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Neste DFD, deve ser descrita a necessidade com o maior detalhamento possível, a fim de fomentar de forma eficaz a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar (ETP).
 
1.  Descrição do Objeto e legislação aplicável: 

1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de ascensorista, com disponibilização de mão de obra. 
2. A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a seguir:

 
2.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
2.2. Resolução 64/2023 – TJAM: Dispõe sobre a regulamentação da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (nº 14.133, de 1º de abril de 2021), no
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;
2.3. Resolução 08/2021 – TJAM: Regulamenta a aplicação da Resolução nº 169/2013, do Conselho Nacional de Justiça, no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas;
2.4. Convenção Coletiva de Trabalho vigente AM000038/2026 de 23/01/2026, Processo 13621.201052/2026-83;
2.5. Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM – 2022;
2.6. Normas Regulamentadoras (NRs) do MTE;
2.7. Consolidação das Leis Trabalhistas e suas alterações, no que couber;
2.8. Normas técnicas da ABNT aplicáveis a contratação .

 
2. Previsão da contratação no plano de contratações anual: 
  A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratação Anual 2026, aprovado pela Resolução nº 30/2025, podendo ser consultada por meio
link  https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrIjoiOWRlNmFkNzUtYjY1Yi00YzJlLThmYzMtM2JlNmEwMDBiZjZlIiwidCI6IjcyNzEwODAyLTlhMzMtNGQyZC1hMDU1LTMzZDMxY2I0N2Q2MSJ9. A
presente demanda encontra-se registrada sob o Código PCA 2026-119 do referido documento, cujo valor estimado é de R$ 930.610,35 (novecentos e trinta mil
seiscentos e dez reais e trinta e cinco centavos).
 
3.  Justificativa para a contratação e para a quantidade 

1.  A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de ascensorista, com disponibilização de mão de obra, mostra-se necessária
para assegurar a operação adequada, segura e contínua dos elevadores das dependências desta Administração.
O serviço de ascensorista demanda a presença permanente de profissionais capacitados, aptos a realizar a condução dos usuários, o controle do fluxo de
pessoas, o apoio a pessoas com mobilidade reduzida, bem como a adoção imediata de procedimentos de segurança em situações de emergência, contribuindo
para a preservação da integridade física dos usuários e do patrimônio público.
Além disso, trata-se de atividade acessória às finalidades institucionais do órgão, não sendo conveniente sua execução por servidores do quadro permanente,
seja pela ausência de cargos compatíveis, seja pela necessidade de dedicação exclusiva e contínua, o que justifica a terceirização do serviço, em consonância
com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

2. O dimensionamento do quantitativo de ascensoristas considera, primordialmente, a quantidade de elevadores existentes em cada Fórum e a necessidade de
operação contínua durante o horário de funcionamento da unidade. Ademais, faz-se necessária a previsão de, no mínimo, uma ascensorista adicional por
Fórum, com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço nos casos de ausências temporárias da profissional titular, tais como pausas fisiológicas
(uso de sanitário), intervalos regulamentares ou outras paradas operacionais inevitáveis. Tal medida visa garantir a regularidade, a segurança e a eficiência
do serviço, evitando a interrupção do funcionamento dos elevadores e eventuais prejuízos à prestação jurisdicional e ao atendimento ao público.
O quantitativo já contempla pausas, intervalos e ausências.

3. Contratação anterior 2023/000036051-00.

 
4. Requisitos da contratação: descrição dos requisitos necessários e suficientes que contribuam para a análise e  escolha da melhor solução para o ETP.
 

1. O serviço possui natureza continuada, pois é um serviço auxiliar e necessário à Administração no desempenho das suas respectivas atribuições. É um
serviço que, se interrompido, pode comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deve estender-se por mais de um exercício
financeiro.

2. Previsão de início dos serviços será maio ou junho de 2026.
3. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme estabelece o Art. 107 da Lei 14.133/2021.
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5. Descrição da solução como um todo:
 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de ascensorista, com disponibilização de mão de obra.
Os serviços devem ser executados de segunda a sexta-feira das 08h00min às 14h00min, observando-se a jornada de 30 horas semanais conforme CCT.
Os profissionais alocados deverão possuir vínculo empregatício regular, sendo de inteira responsabilidade da contratada o pagamento de salários, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais obrigações legais, não se configurando, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com a Administração
Pública.
Deverá ser exigido que os empregados designados para a execução dos serviços apresentem condições físicas e mentais compatíveis com a função,
comprovadas por meio de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) válido, conforme diretrizes da NR-07.
A contratada deverá assegurar a realização de treinamento inicial e reciclagem periódica, abrangendo, no mínimo:

operação segura dos elevadores;
procedimentos em situações de emergência;
atendimento ao público;
normas internas do edifício;
noções básicas de segurança do trabalho e prevenção de incêndios.

Durante a execução dos serviços, os profissionais deverão zelar pela segurança dos usuários, orientando quanto ao uso adequado do elevador, respeitando os
limites de carga e passageiros e observando a legislação de prioridade de atendimento a pessoas com deficiência, idosos, gestantes e demais públicos
legalmente protegidos.
A empresa deverá garantir que seus empregados mantenham conduta ética, postura profissional e atendimento cordial, preservando o patrimônio público e o
sigilo de informações institucionais eventualmente acessadas em razão da execução do serviço.
Os serviços deverão ser executados em estrita observância às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

O serviço de ascensorista deve ser executado diariamente e conforme as especificações do Termo de Referência.
O serviço deve ser fornecido continuamente e terá medição mensal.
O fornecimento será contínuo por se tratar de serviço continuado de ascensorista.
A comunicação com a empresa será realizada através de e-mail e/ou contato telefônico.
Não será permitida a subcontratação dos serviços contratados.

Local de atuação

Edifício Arnoldo Péres (Sede do TJAM)/Centro Administrativo - Av. André Araújo, s/n, Aleixo, Manaus - AM
Fórum Ministro Henoch Reis - Av. Paraíba, s/n - São Francisco, Manaus - AM, 69079-265.
Fórum Cível Desembargadora Euza Maria Nice de Vasconcellos - Rua Valério Botelho de Andrade - São Francisco, Manaus - AM, 69079.

 
O objeto não possui cronograma, devendo os serviços serem realizados diariamente e conforme especificado no Termo de Referência. O pagamento será
realizado de forma mensal.
O acompanhamento e avaliação do contrato serão realizados pelo fiscal técnico através de Instrumento de Medição de Resultado – IMR, que é um indicador de
desempenho operacional ponderado que visa estabelecer objetivamente critérios de para a avaliação dos serviços de prestação continuada de jardinagem.
Não haverá necessidade de garantia ou assistência técnica.
A empresa poderá examinar as interferências existentes nos locais em que serão realizados os serviços, por meio de visita aos locais, conferindo os locais para
compor o seu preço, podendo analisar todas as dificuldades para a sua execução.
A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com a Secretaria de Infraestrutura do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, nos
horários de 08h00min às 13h00min pelo telefone (92) 3303-5248/5247 ou através do e-mail engenharia@tjam.jus.br.
Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração própria, de que conhece as condições locais para a execução do objeto.
Não haverá necessidade de amostras, catálogos, manuais.

 
6. Resultados pretendidos:

Assegurar a operação segura dos elevadores, com atuação preventiva do ascensorista, observância rigorosa das normas de segurança, identificação imediata
de falhas operacionais e adoção de procedimentos adequados em situações de emergência.
Manter o funcionamento ininterrupto dos elevadores durante o horário de expediente da unidade, evitando paralisações decorrentes de operação inadequada
ou ausência de pessoal qualificado.
Promover o ordenamento do embarque e desembarque de usuários, especialmente em prédios com grande circulação, reduzindo filas, aglomerações e tempo
de espera, contribuindo para a fluidez do atendimento institucional.

 
 

Manaus, 12/02/2026.
Rommel Pinheiro Akel

Secretaria de Infraestrutura
(assinatura eletrônica)

  

Documento assinado eletronicamente por ROMMEL PINHEIRO AKEL, Secretário(a), em 12/02/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2717256 e o código CRC 09A11CA3.

Criado por henrique.araujo, versão 2 por henrique.araujo em 12/02/2026 11:07:39.
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